


PROCURAÇÃO

Outorgante: ONEFACTORY  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF: 46.518.412/0001-19, com sede na Alameda Rio 
Negro,  503,  Sala  2020,  Alphaville  Centro  Industrial  e  Empresarial, 
Barueri, SP, CEP: 6.454-000, neste ato representada pelo sócio Antônio 
Carlos  Costa  Andrade,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº 
1819797 SSP/DF e do CPF nº 912.643.161-00.

Outorgados: NC2 CONTABILIDADE S/S, inscrita no CNPJ/MF: 18.673.456/0001-
88,  com  escritório  estabelecido  na  Rua  Tabajaras,  439,  Mooca,  São 
Paulo,  SP,  CEP:  03121-000.  Representada  pelos  contadores,  ADLER 
NASCIMENTO, brasileiro, natural de São Paulo, Estado de São Paulo, 
casado,  nascido  aos  04/03/1983,  Contador,  titular  do  CPF  nº 
297.866.928-45, portador da cédula de identidade RG nº 28.028.571-1 
SSP/SP; CELSO ALVES DE ANDRADE JÚNIOR, brasileiro, natural 
de São Paulo,  Estado de São Paulo,  solteiro,  nascido aos 20/06/1989, 
Contador,  titular  do  CPF  nº  391.916.248-00,  portador  da  cédula  de 
identidade  RG  nº  46.514.499-8  SSP/SP  e  CRISTIANO  MACEDO 
MAGALHÃES, brasileiro, natural de São Paulo, Estado de São Paulo, 
casado,  nascido  aos  26/12/1986,  Contador,  titular  do  CPF  nº 
343.728.618-85, portador da cédula de identidade RG nº 41.761.947-9 
SSP.

Finalidade: O  outorgante  nomeia  e  constitui  os  outorgados  seus  Procuradores, 
individualmente, com a finalidade específica de representá-lo perante a 
Receita Federal do Brasil, Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda 
de São Paulo e Prefeitura de Barueri e suas secretarias, aos quais confere 
poderes únicos e exclusivos de solicitar e prestar informações, negociar 
débitos,  requerer  parcelamentos,  interpor  recursos,  e  assinar  quaisquer 
documentos e obrigações acessórias que se façam necessários.

O  presente  instrumento  particular  de  procuração,  tem  validade  de 
13/12/2022 a 12/12/2027.

Barueri, 13 de dezembro de 2022

Antônio Carlos Costa Andrade
Sócio e Administrador




